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Of. Seg. 199/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone {15) 3244-8400
£-mail:gablnete@>piedade.sp.gov.br

Piedade, 04 de novembro de 2021.

Requerimento: 121/2021

Autoria do Vereador: Adiisom Castanho

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento ns 121/2021, de autoria do Vereador Adiisom

Castanho, encaminhamos manifestação da Assessoria Jurídica, que aborda o assunto em

tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres

dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa

manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor

Adiisom Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-ma!l:gabínete@pIedade.sp.gov.br

Piedade, 28 de outubro de 2021.
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Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

Geraldo Pinto de Camargo Filho

Ref.: Requerimento n.s 121/2021 da Câmara Municipal de Piedade

Em atendimento ao requerimento ns 121/2021, elaborado peio Vereador Adiisom

Castanho referente os postes instalados na Estrada Municipal Carolina Paes Granjeiro, no

Bairro Piratuba, encaminho as informações prestadas pela Secretaria de Obras, Urbanismo e

Habitação.

Desta forma, vimos respeitosamente responder aos questionamentos por Vossa

Senhoria apresentados, limitado ao exposto, fique com meu voto de estima e consideração.

Respeitosamente,

Viniciustamargo Leal

Assessor Jurídico de Gabinete



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro • Piedade -,SP

CEP. 18.170-000-Telefone (15) 3244-8400
E-mall: cibras€)piedade.sp.gov.br

Piedade, 27 de outubro de 2021

A Procuradoria Jurídica

Referente Protocolo n'' 8929/2021

Requerimento n** 121/2021 da Câmara Municipal de Piedade

Conforme solicitado, segue as respostas dos questionamentos realizados pela

Câmara Municipal:

1) Segue anexo o Relatório Realizado pela Fiscalização Municipal de Obras, afim

de identificar o problema citado no requerimento em epígrafe, informamos que

as empresas serão notificadas a prestar esclarecimentos sobre o não

atendimento a Lei Municipal 3663/2005, daremos seguimento as tratativas deste

problema através do Protocolo n" 9168/2021, onde já solicitamos a Fiscalização

de Obras que notifique as empresas.

Sem mais para o momento, aproveito para enviar protestos de estimas,

consideração e respeito.

VINICIU ÁZ

Atenciosamente,

 MARTINELLI
•' í

Secretário de Obras, urbanismo e Habitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade -SP

CEP. 18.170-000-Telefone (IS) 3244-8400
E-mail: obras@piedade.sp.gov.br

Piedade, 21 de outubro de 2021

A

Fiscalização

Segue o processo para realizar vistoria no locai, afim de identificar a concessionária

responsável pelos postes em questão.

Sem mais para o momento, aproveito para enviar protestos de estimas, consideração

e respeito.

Atenciosamente,

/

ViNiCil^ TWAZ^ARTiNELLi
S^ervj^l^ Serviços

Secretário áe O^as./lrbanismo e Habitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Praja Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-ODO - Telefone (15) 3244-8400

E-maQ: obras@p1ed3de.sp.gotf.br

Piedade, 27 de outubro de 2021.

Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação

Referente protocolo 8929/2021.

Pelo presente, informamos ter realizado vistoria no local conforme coordenadas:
inicial - 23°37'S3.6"S 47°24'08.0"W e final - 23°37'30.0"S 47"24'12.1"W, qual fica
localizada junto a estrada municipal Carolina Paes Granjeiro, bairro: Piratuba.

Foi constatado, junto a estrada municipal supracitada, em vinte pontos a fixação
de três postes de empresas de Internet, num trajeto de aproximadamente novecentos
e cinqüenta metros, iniciando em frente ao loteamento Le Portier e finalizando no

Loteamento ACM.

Foi realizado a medição de alguns desses vinte pontos, e constatamos que os
mesmos não estão respeitando os 7,5 metros do eixo da estrada, conforme lei municipal
ns 3663/2005. Seguem amostras das medições realizadas em pontos distintos: 6,00 -
6,70 - 5,80 - 7,40 - 4,10 - 4,65 - 4,85 metros.

Nos foi informado através de contato com moradores lindeiros do local, que o
fornecimento do serviço de internet é feito pelas empresas: Superação, Ibiunet e tem
fiação da MFCom, porém não se pode afirmar se são essas empresas que fizeram a
instalação dos postes ou se há outras empresas.

informamos que em consulta nos arquivos deste setor, não foi encontrado
pedido de alinhamento ou qualquer outro documento que regularizasse a instalação dos
postes no local.

Seguem fotos do local e foto aérea Google Maps:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Pra$a Raul Gomes de Abreu, 200- Centro - Piedade • SP
CEP. 18.17(M}D0 - Telefone (15) 3244^00

E-matI: obras®pled3de.sp.govJ)r

Portanto encaminhamos expediente para análise e posterior deliberações.

Nada mais a constar, colocatho-nos a disposição para outros esclarecimentos
que se façam necessários.

Atenciosamente,

Fiscalização Municipal
KsfinaR EÍuarte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Pra;a Raul Gomes de Abreu. 200 - Centro - Piedade • SP

CEP. 18. -Telefone (15) 3244-8400

^@piedade.sp.gov.br

1#^
Piedade, 27 de outubro de 2021

Fiscalização de Obras

Afim de darmos continuidade ao atendimento do Requerimento n" 121/2021
realizado através do Protocolo 8929/2021 pela Câmara Municipal.

Solicito que seja notificada as empresas para prestar esclarecimentos referente ao
alinhamento dos postes que não estão respeitando a Lei municipal n°3663/2G05.

Sem mais para o momento, aproveito para enviar protestos de estimas, consideração
e respeito.

Atenciosamente,

VINÍCIUS T|bjVIA^ÍWARTINELLI
Superv sbça de Serviços

Secretário de Ob g^JJrbanismo e Habitação


